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DEFINIÇÃO: 

Amostra de sangue capilar a fim de detectar o nível de glicose no sangue. 

 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: 

Equipe de enfermagem. 

 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: 

Sala de procedimento, consultório, unidade móvel, domicílio, ILPI. 

 
REGISTRO DO PROCEDIMENTO: 

Prontuário eletrônico do cidadão (PEC) e assinalar no campo procedimento: Glicemia Capilar, 

Caderneta do idoso e outros documentos de acompanhamento instituídos. 

 
MATERIAL NECESSÁRIO: 

Álcool 70%; 

● Algodão seco; 

● Equipamentos de proteção individual (EPIs): luvas de procedimento, óculos de proteção ou 

protetor facial, avental; 

● Tiras (Fitas-teste) reagentes de teste de glicose sanguínea apropriadas para a marca do 

glicosímetro utilizado. 

● Lanceta estéril de uso único retrátil; 

● Glicosímetro; 

● Bandeja de inox retangular; 

● Caixa para descarte de perfurocortante. 

 
DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO: 

Avaliar a compreensão do usuário sobre o procedimento e importância do controle de 

nível glicêmico; 

Informar ao usuário sobre o procedimento a ser realizado e adquirir seu 

consentimento; 
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Conferir medicações em uso pelo usuário; 

Conferir se existe solicitação de profissional médico, enfermeiro ou nutricionista para 

realização do procedimento; Observar se há necessidade de jejum; 

Higienizar as mãos (POP nº 1); 

Reunir o material; 

Calçar as luvas de procedimento e colocar os óculos de proteção; 

Colocar a fita teste no aparelho próprio para aferição da glicemia capilar. O aparelho 

ligará automaticamente; 

Aguardar que uma imagem de tira teste e gota de sangue apareça no visor do aparelho; 

Selecionar o local da punção (boa perfusão); 

Realizar antissepsia com álcool a 70% e aguardar o local da punção ficar 

completamente seco; 

Segurar a área a ser puncionada. Obs: Não esprema ou massageie o local a ser 

puncionado; 

Puncionar a face lateral da ponta do dedo com lanceta estéril de uso único e descartar 

em local apropriado; 

Encostar a gota de sangue na borda dianteira da tira teste. Não colocar sangue em 

cima da tira, dependendo do modelo do aparelho/tira. Quando começar a piscar, 

significa que a quantidade de sangue na tira teste já é suficiente; 

Secar o local da punção com algodão, certificando-se da interrupção do sangramento; 

Aguardar o tempo da leitura da fita-teste; 

Retirar a fita teste do aparelho que desligará automaticamente; 

Recolher o material e desprezá-los corretamente; 

Fazer registro dos resultados no prontuário eletrônico (PEC) do E-SUS ou prontuário 

físico e nas cadernetas de acompanhamento (Ex: caderneta do idoso) e anotar se foi 

realizado em jejum ou pós-prandial; 

Comunicar alterações de valores ao enfermeiro ou médico. 

 
CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES 

Valores preconizados para normoglicemia, pré-diabetes e Diabetes Mellitus (DM) adotados pela 

Sociedade Brasileira de Diabetes: 

Glicemia normal em jejum: <100; 

Glicemia alterada em jejum: ≥100 e <200 mg/dL, solicitar exame laboratorial em jejum de 8 horas; 

Glicemia ao acaso ≥200 mg/dL, realizar novo HGT em jejum; 

Glicemia alterada em jejum > 200 mg/dl, observar sinais e sintomas, encaminhar para avaliação 

médica. 

 
RESULTADO ESPERADO: 

Aferição da glicemia capilar.
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